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Reunião da CMCV de 26.4.2017 

 
 

MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 26 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
Nº. 10/2017 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: António João Fernandes Colaço, na qualidade de 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e António José Rosa de Brito e Paulo Jorge 
Maria do Nascimento, na qualidade de Vereadores. 
 
Faltaram a esta reunião o Sr. Presidente da Câmara, cuja falta foi justificada por estar a representar 
a Autarquia no Programa Rádio “Património“ da Direção Geral do Património Cultural, e o Sr. 
Vereador Carlos Alberto Camacho Pereira. 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Vice-Presidente, declarada aberta a reunião pelas 14 40 
horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 

Criticou o Sr. Vereador António José de Brito o facto de ter ocorrido no passado fim-de-semana a 
realização de uma enorme fogueira em Entradas, causando mau cheiro e fumos que afetaram as 
habitações e o espaço público de toda a zona envolvente do armazém da Junta de Freguesia, 
tendo, por isso, formalizado a seguinte declaração política: 

 
“No passado fim-de-semana, a população da vila de Entradas foi confrontada com uma enorme 
fogueira, causadora de mau cheiro e fumos que afectaram as habitações e o espaço público de 
toda a zona envolvente do armazém da Junta de Freguesia e, mais concretamente, do espaço de 
recolha de resíduos volumosos (os chamados “monos”: eletrodomésticos, sofás, mobiliário, 
colchões, ferro, etc.) criado na traseira desse armazém da autarquia. 
 
Como bem demonstram as fotografias que anexamos, tratou-se, quanto a nós, de uma situação a 
todos os títulos inaceitável que, por isso e por não ser a primeira vez que sucede, merece uma 
crítica firme e a exigência que a Câmara Municipal averigue o que realmente sucedeu e quem tem 
a responsabilidade por esta situação. 
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Num concelho onde o esforço da população permite resultados muito bons no que diz respeite ao 
chamado “ranking” da reciclagem da AMALGA, não restam dúvidas que é extremamente negativo 
que se permitam e tolerem acções como esta que aqui denunciamos.” 
 
O Sr. Vice-Presidente informou que ia averiguar o ocorrido, no entanto adiantou que sendo 
matérias sobrantes de jardins, hortas ou quintais, conforme parecem indiciar as referidas 
fotografias, a lei permite a sua queima, enquanto não for fixado o período critico que proíbe a 
realização de queimadas.  
 
Aprovação das atas da reuniões anteriores: 

 
Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia das atas das reuniões 
anteriores, realizadas noas dias 12 e 18 de Abril, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Vice-
Presidente colocou-as à consideração dos restantes membros e, não havendo qualquer proposta 
de alteração, submeteu-as a votação, tendo a primeira sido aprovada por maioria, com a abstenção 
do Sr. Vereador António José de Brito e a segunda por unanimidade. 
 
Justificou o Sr. Vereador António José de Brito a sua abstenção com a seguinte declaração de 
voto: 
 
“Apresento a minha ABSTENÇÃO na votação da ata porque as minhas respostas, dadas a 
perguntas formuladas pelo Senhor Presidente, não correspondem com rigor ao que foi por mim 
afirmado.  
 
Mais proponho que, doravante, para evitar situações semelhantes, a exemplo do que já sucede há 
muito tempo na Assembleia Municipal, as sessões de Câmara seja gravadas. 
 
Não participou na votação da ata da reunião realizada no dia 12 de Abril, o Sr. Vice-Presidente por 
não ter estado presente na mesma reunião. 
 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Expediente: 

Tomou a Câmara conhecimento do seguinte expediente: 
 

• “E-mails do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português, dando conhecimento do 
seguinte: 
- da resposta dada pelo Ministro da Saúde às perguntas que o seu Deputado João Ramos 
fez sobre o funcionamento dos serviços de Urgência Básica de Castro Verde e Moura; e ao 
Ministro da Educação sobre as “Necessidades de intervenção e de recursos humanos no 
Agrupamento de Escolas de Castro Verde; da declaração de voto proferida na Assembleia 
da República sobre o Projeto de Lei nº. 310/XII/2ª (Prorroga por 10 anos o prazo de 
aplicação do Novo Regimento de Arrendamento Urbano para os arrendatários com 
rendimento anual bruto corrigido inferior a cinco - Retribuições mínimas nacionais anuais, 
para os arrendatários com, idade igual ou superior a 65 anos ou com deficiência igual ou 
superior a 60% e para o arrendamento não habitacional); e dando conhecimento do seu 
Projeto de Lei que define a “Lei-Quadro que estabelece as condições e requisitos de 
transferência de atribuição e competência para as autarquias locais” 
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
Ratificação da emissão de licença especial de ruido: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara o ato de decisão que tomou relativamente à 
licença especial de ruido que concedeu, nos termos do art.º 15º do Regulamento Geral do Ruido, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº. 9/2007, de 17 de Janeiro, com as alterações introduzidas, a 
Fernando Martins da Silva, em representação da Sociedade Recreativa e Filarmónica 1º. de 
Janeiro, para a realização de bailes na sua sede, sita na Rua Morais Sarmento, em Castro Verde, 
das 22 às 3 horas, no período de 21 de Abril a 19 de Maio, em cada dia que pretendam realizar o 
evento. 

A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente, ratificar o ato de decisão em causa 
relativamente à concessão da referida licença especial de ruido. 
 

DIVISÃO DE OBRAS E GESTÃO URBANÍSTICA E AMBIENTAL 
 
Obras particulares/outros: 
 

• Caducidade de processos de obras: 
 
De harmonia com a informação da Secção de Licenciamento de Urbanização e Edificação, 
deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, declarar a caducidade dos seguintes 
processos de obras: 
 

• nº. 24/2009, de Maria da Conceição Fernandes Colaço, para remodelação de edifício 
destinado a fábrica de bolos, sito na Av. Zeca Afonso nº.10-A, em Santa Bárbara de 
Padrões. 

• nº. 13/2009, de Maria Celeste Vieira Caeiro – Sociedade Unipessoal, IRL, para alteração do 
interior de edifício destinado a farmácia, sito na Rua da Seara Nova nº. 3-A, em Castro 
Verde. 

• nº. 14/2009, de Maria Celeste Vieira Caeiro, Sociedade Unipessoal, IRL, para adaptação de 
edifício destinado a farmácia, sito na Rua do Arrabalde nº. 23, em Entradas. 

 
Não participou na votação da caducidade do processo de obras de Maria da Conceição Fernandes, 
o Sr Vice-Presidente António João Fernandes Colaço por se tratar de seu familiar. 
 

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 

1.- Ratificação do Protocolo de Adesão à Rede Cultural do Festival Sete Sóis Sete Luas 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“A Câmara Municipal de Castro Verde, representada pelo seu Presidente, Francisco Duarte, 
participou no Encontro da Rede Cultural do Festival Sete Sóis Sete Luas, que aconteceu em Ponte 
de Sor, no dia 31 de Março de 2017. 
 
No âmbito deste Encontro, os parceiros assinaram um novo Protocolo de Adesão à Rede Cultural, 
reafirmando a cooperação cultural que se orienta pelos princípios e objetivos do documento anexo. 
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Assim, propõe-se ratificação do protocolo de adesão à Rede Cultural do Festival Sete Sóis Sete 
Luas.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente ratificar o Protocolo de 
Adesão à Rede Cultural do Festival Sete Sóis Sete Luas, conforme proposto pelo Sr. Vereador 
Paulo Nascimento. 
 
Fica anexo à presente ata, dando-se, por isso, como aqui integralmente transcrito, o documento ora 
ratificado. 
 
2. - Concessão de subsídios: 
 

• À Associação de Moradores da Cerca dos Pinheiros, em Castro Verde: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“A Associação de Moradores da Cerca dos Pinheiros é uma associação dinâmica, que envolve um 
conjunto de ações na área do lazer, social e cultural. 
 
No seu Plano de Atividades destaca-se a Festa dos Santos Populares, este ano a realizar nos dias 
23 e 24 de Junho 2017, é uma iniciativa destinada ao público em geral, ultrapassando o espaço 
físico do bairro, e que se carateriza por uma forte participação. 
 
Assim, tendo presente a solicitação que anexa, proponho que a autarquia atribua um apoio 
financeiro de 900 €, que é o habitual para iniciativas deste género, organizadas por este tipo de 
estruturas associativas, bem como o apoio logístico de acordo com as disponibilidades da 
autarquia. 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, atribuir à Associação 
de Moradores da Cerca dos Pinheiros o apoio financeiro e logístico proposto pelo Sr. Vereador 
Paulo Nascimento, autorizando o respetivo pagamento. 
 

• À CORTIÇOL – Cooperativa de Informação e Cultura, CRL: 
 
Foi presente a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“Conforme solicitação anexa, a CORTIÇOL – Cooperativa de Informação e Culturas, CRL, vai 
organizar, no dia 20 de Maio de 2017, em Entradas, um encontro de Grupos Corais no âmbito do 
Plano de Ação do Grupo Coral “As Ceifeiras de Entradas”. 
 
A iniciativa encontra-se enquadrada nas orientações definidas no Plano de Ação 2017 para a 
dinamização do cante alentejano no concelho de Castro Verde, aprovado pelo Grupo de Trabalho 
do Cante Alentejano, na medida em que constitui um momento de convívio importante para a 
dinamização, salvaguarda e promoção deste traço cultural. 
 
Assim, no âmbito do Protocolo de Cooperação celebrado entre a Câmara Municipal de Castro 
Verde e a Cortiçol, alínea a), ponto 2, da cláusula 12ª., propõe-se a atribuição de um apoio de 700 
€ à CORTIÇOL – Cooperativa de Informação e Cultura, CRL, para fazer face a despesas de 
organização da atividade em causa. 
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Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, atribuir à CORTIÇOL 
– Cooperativa de Informação e Cultura, CRL; o apoio financeiro proposto pelo Sr. Vereador Paulo 
Nascimento, no montante de 700 €, autorizando o respetivo pagamento. 
 

• À Associação de Estudantes da Escola Secundária de Castro Verde: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“A Associação de Estudantes da Escola Secundária de Castro Verde, a exemplo dos anos 
anteriores, vai organizar, no próximo dia 20 de Maio, mais uma edição da “Lowland Sessions”, uma 
iniciativa musical destinada a jovens, atividade que está inscrita no Plano de Atividades desta 
associação para o ano de 2017. 
 
Assim, nos termos da solicitação anexa, e na sequência da reunião realizada, mantendo o apoio a 
esta iniciativa nos termos das edições anteriores, propõe-se a atribuição de um apoio de 700 € à 
Associação de Estudantes da Escola Secundária de Castro Verde e a cedência de acampamento 
gratuito no Parque de Campismo Municipal aos participantes na iniciativa.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, atribuir à Associação 
de Estudantes da Escola Secundária de Castro Verde o apoio financeiro no valor de 700 €, 
autorizando o respetivo pagamento, assim como a cedência de acampamento gratuito no Parque 
de Campismo aos participantes na iniciativa em causa. 
 

• Ao Lar Frei Manoel das Entradas: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara o despacho de decisão que tomou 
relativamente à atribuição de um apoio financeiro no montante de 4.395,50 € ao Lar Frei Manoel 
das Entradas, na sequência do pedido formulado pela mesma Instituição de Solidariedade Social, 
para fazer face a despesas com as obras na sua Estrutura Residencial para Idosos, e que consistiu 
na construção de uma rampa e demolição de escadas, com o objetivo de melhorar as condições de 
trabalho e segurança.  
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente, ratificar a decisão tomada pelo Sr. 
Presidente na atribuição do apoio financeiro ao Lar Frei Manoel das Entradas, para os fins acima 
referidos.  
 
3.- Concessão/renovação de cartões sociais: 
 
Com base na informação da Divisão da Ação Social, Educação, Cultura e Desporto, e respetiva 
documentação anexa, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente o seguinte: 
 

• Conceder cartões sociais a: Cecília Santiago da Conceição dos Santos, residente em 
Almeirim; Manuel Martins Mira, Lucília Pereira Gonçalves e a Vicente Manuel Martins Silva, 
residentes em Castro Verde, e a Jessofina Silva Guerreiro, todos no escalão A; e a Vitalina 
Maria Aniceto, residente em Castro Verde, no escalão B. 

• Indeferir o pedido de cartão social requerido por Nuno Guerreiro Valério, residente em 
Piçarras, em virtude do seu rendimento per-capita exceder o previsto no respetivo 
Regulamento Municipal. 

 
 



6/6 
Reunião da CMCV de 26.4.2017 

APROVAÇÃO EM MINUTA 
 

Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 
 

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 
 

Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 15,15 horas, da qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos 
termos do nº 2 do artigo 57º da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 
 


